
Ofício nº 949 (SF) 

Brasília, em 18 de novembro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 

144, de 2017, de autoria do Senador Dário Berger, constante dos autógrafos em anexo, que 

“Altera a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010 (Lei da Alienação Parental), para prever a 

utilização da mediação nos litígios envolvendo alienação parental”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 

2010 (Lei da Alienação Parental), para 

prever a utilização da mediação nos litígios 

envolvendo alienação parental. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010 (Lei da Alienação Parental), 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 9º-A: 

“Art. 9º-A. As partes, por iniciativa própria ou sugestão do juiz, do 

Ministério Público ou do Conselho Tutelar, poderão utilizar-se da mediação 

para a solução do litígio, antes ou no curso do processo judicial. 

§ 1º O acordo que estabelecer a mediação indicará o prazo de eventual 

suspensão do processo e o correspondente regime provisório para regular as 

questões controvertidas, o qual não vinculará eventual decisão judicial 

superveniente. 

§ 2º O mediador será livremente escolhido pelas partes, mas o juízo 

competente, o Ministério Público e o Conselho Tutelar formarão cadastros 

de mediadores habilitados a examinar questões relacionadas à alienação 

parental. 

§ 3º O termo que ajustar o procedimento de mediação e o que dele 

resultar deverão ser submetidos ao exame do Ministério Público e à 

homologação judicial.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 18 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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